
Santo André, 25 de abril de 2025.
 

 
De: Diretoria Geral 
Para: Consultora Legislativa - 05 
 
Referencia: 
Processo: nº 2492/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 21/2025
 
Autoria: Ver. Dandan 
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2025 que dispõe sobre a criação da Galeria
Mulheres Vereadoras no âmbito da Câmara Municipal de Santo André, com o objetivo de
valorizar a trajetória política das mulheres que exerceram mandato parlamentar nesta Casa
Legislativa, e dá outras providências. VEREADOR DANDAN
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências - DG
 
Ação Realizada: Ciente e Encaminhado
 
Descrição: 
Encaminhamos os autos à Consultora Legislativa 5, Dra Mirtes Miguel, para análise jurídica
acerca da propositura.
 
 
 
Próxima Fase: Análise e Manifestação sob a Lei
 
 
 
 
 
 
 

Nayara Bonati Pires
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Rafael Lopes Pinto da Silva
 

Diretor Geral
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